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RESOLUÇÃO Nº 002/2026-CMPCD 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal Nº 1298 de 26 de junho de 2019 e considerando as deliberações deste 
conselho, em Reunião Ordinária realizada em 25 de Fevereiro de 2026 

Considerando a Lei nº 1.705/2023 de 28 de junho de 2023 dispõe sobre normas para o atendimento 
preferencial às pessoas com fibromialgia nos estabeiecimentos públicos e privados no Município de 
Fazenda Rio Grande - PR e estabelece regras para os portadores desta síndrome terem direito a 
estacionar em vagas preferenciais, 

Considerando a Resolução 006/2026 do Conselho Municipal de Saúde, que dispõe sobre 
informação em relação aos critérios para emissão de Carteirihha para Identificação da Pesso~ 
com Fibromialgia. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o teor do memorando apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde que 

trata da Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia- CIPFIBRO no âmbito do 

município. 

Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições 

contrárias . 
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Fazenda Rio Grande, 23 de Março de 2026. 

A~ 
Ana Lílian Senczuk Fonseca 

Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
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